
 

 
 
Exmo. Sr. Vereador Paulo Sergio Vieira Cabral
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Charqueadas/RS 
 

 
A Vereadora Paula Ynajá Vieira Nunes

Senhoria, que após ouvido o Plenário desta casa, seja encaminhado à seguinte 
emenda ao Projeto de Lei nº. 0

 
 
Justificativa: Os valores à
o atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e em vulnerabilidade 
social estão abaixo dasnecessidadesverificadas junto 
Patrulha Maria da Penha, 
como a realização de oficinas que contribuam com o desenvolvimento da autonomia 
financeira dessas mulheres, para assim romperem com o ciclo de violências as quais 
estão  submetidas. Por isso
 

 
EMENDA Nº 04/2024 

Paulo Sergio Vieira Cabral 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Paula Ynajá Vieira Nunesvem respeitosamente requerer a Vossa 
, que após ouvido o Plenário desta casa, seja encaminhado à seguinte 

emenda ao Projeto de Lei nº. 042/2024 - LOA 2025, conforme formulário em anexo.

“Acrescenta o valor de R$
à Ação Proteção Social
Municipal da Assistência Social
conforme formulário em anexo.

Os valores às ações da Secretaria Municipal da Assistência Social 
mulheres em situação de violência doméstica e em vulnerabilidade 

snecessidadesverificadas junto aos números de atendimento da
Patrulha Maria da Penha, se faz necessárioportanto, potencializar ações preventivas 

oficinas que contribuam com o desenvolvimento da autonomia 
financeira dessas mulheres, para assim romperem com o ciclo de violências as quais 

Por isso, é necessário reforçar o aporte financeiro 

Charqueadas, 11 de no
 
 
 
 
 

Verª Paula Ynajá Vieira Nunes 

 

vem respeitosamente requerer a Vossa 
, que após ouvido o Plenário desta casa, seja encaminhado à seguinte 

, conforme formulário em anexo. 
 

“Acrescenta o valor de R$ 20.000,00, 
Proteção Social, da Secretaria 

Municipal da Assistência Social, 
conforme formulário em anexo.” 

s ações da Secretaria Municipal da Assistência Social para 
mulheres em situação de violência doméstica e em vulnerabilidade 

aos números de atendimento da 
portanto, potencializar ações preventivas 

oficinas que contribuam com o desenvolvimento da autonomia 
financeira dessas mulheres, para assim romperem com o ciclo de violências as quais 

o aporte financeiro desta iniciativa. 

 
 
 

de novembro de 2024. 



 

 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO ANEXO DEMOSTRATIVO DA DESPESA 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) PARA 2025 

Projeto de Lei Nº: 042/024 

Emenda No 04/2024 

Autoria: Verª. Paula Ynajá Vieira Nunes 

Justificativa: Os valores às ações da Secretaria Municipal da Assistência Social para o atendimento às mulheres em situação de 

violência doméstica e em vulnerabilidade social estão abaixo das necessidades verificadas junto aos números de atendimento da Patrulha 
Maria da Penha, se faz necessário portanto, potencializar ações preventivas como a realização de oficinas que contribuam com o 
desenvolvimento da autonomia financeira dessas mulheres, para assim romperem com o ciclo de violências as quais estão  submetidas. 

Resumo da Emenda 

Valor Acrescido 

Na Despesa 

Valor Diminuído 

Na Despesa 

Valor Aumentado de 
Receita: 

Valor Diminuído de 
Receita: 

R$ 20.000,00 R$ R$ R$ 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado: X Diminuído  

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso: 1500 RECURSO LIVRE 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNC 

Unidade Orçamentária: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção: 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

Programa do Governo: 0106 PROTEÇÃO SOCIAL 

Ação: 2118 SERV ATENDIM MULHERES SIT VIOL/VU 

Elemento de Despesa 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

Valor Inicial:   R$ 1.111,00 

Valor Final:  R$ 21.111,00 

 
Valor Acrescido 

Na Despesa 

Valor Diminuído 

Na Despesa 

Valor Aumentado de 
Receita: 

Valor Diminuído de 
Receita: 

R$ R$ 20.000,00 R$ R$ 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado:  Diminuído X 

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso: 1500 RECURSO LIVRE 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 01 GABINETE DO PREFEITO 

Função: 04 ADMINISTRACAO 

Subfunção: 122 ADMINISTRACAO GERAL 

Programa do Governo: 0002 ADMINISTRACAO GERAL 

Ação: 2002 MANUT. ATIVIDADES GABINETE DO PRE 

Elemento de Despesa 339014 DIÁRIAS 

Valor Inicial:  R$ 44.427,00 

Valor Final:  R$ 24.427,00 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2024.                                                  
 
 

Verª Paula Ynajá Vieira Nunes 


